
Município de Monte Azul Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Diário OficialDiário Oficial

Município de Município de 
Monte Azul PaulistaMonte Azul Paulista

Quarta-feira, 04 de outubro de 2023 Ano XI | Edição nº 1244



Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial do Município de Monte Azul Paulista, conforme Lei Municipal 2.051, de 23 de março de 2016

Município de Monte Azul Paulista - CNPJ 52.942.380/0001-87

MUNICÍPIO DE MUNICÍPIO DE 
MONTE AZUL PAULISTAMONTE AZUL PAULISTA

Poder Legislativo 3 ............................................................................................................................. 
Atos Oficiais 3 .............................................................................................................................. 

Decretos 3 ............................................................................................................................... 
Resoluções 4 ............................................................................................................................ 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA Quarta-feira, 04 de outubro de 2023 Ano XI | Edição nº 1244 | Página 3 de 4

Município de Monte Azul Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
" gJÁ,r^ I a, qK^,4<;'

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - Cx. Postal 59

Telefone / fax: (17) 3361-1254 e (17) 3361-3477
www.camaram onteazu l.s o.o ov. b r

DECRETO LEGISLATIVO N' 309/2023

CONCEDE T|TULO DE CIDADÃ MONTEAZULENSE.

FÁBI JERÔNIMO MAR UES Presidente da Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo APROVOU e ele PROMULGA o seguinte Decreto
Leqislativo:

ARTIGO ío - Fica concedido à llma. Senhora MARIA DAS GRAÇAS DE
ANDRADE ROSSI , o Título de Cidadã Monteazulense pelos relevantes
serviços prestados à população deste Município e Comarca de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO20-Aouto rga do Título será efetuada em Sessão Solene,
especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 30 - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da
execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento, suplementadas
se necessário.

ARTIGO 4o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 03 de outubro de 2023.

FÁBIO JERÔ MARQUES
teP en
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RESOLUÇAO NO 00612023

DISPÔE SOBRE: ALTERA O ARTIGO í03 E O SEU § 2" DO REGIMENTO INTERNO DA
CÂMARA MUNIGIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, E, DÁ
OUTRAS PROUDÊNCÁS.

FABIO JERONIMO MAROUES. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas, .@§AEEB que a
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo APROVOU e ele
PROMULGA a seguinte RESOLUÇAO

ARTIGOIo-Oa rtigo 103 e o § 2o do Regimento lnterno desta Câmara Municipal,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 103 - À Mesa da Câmara Municipat incube elaborar projeúos desúinados

a fixar a remuneração dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito e Secretários

para Legislatura subsequente, até no primeiro semesúre da última sessáo

legislativa de cada legislatura e antês do pleito eleitoral, oôservando-se os

mandamentos constitucionais e normas legais.

§2o - Licenciado o vereador nos Íerrros do Artigo 98, lncrsos I e Il, os primeiros

15 dias serão arcados pelo Poder Legislativo e dos demais Pelo lnstituto

Nacional do Seguro Socíal nos termos da legislação vigente.

ARTIGO 20 - As despesas decorrentes com a execução deste Projeto de Resolução,
correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas
se necessário.

ARTIGO 30 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 03

IMO MARQUES

outubro de2023

FÁBIO JE
idente
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